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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

•ASSIS 
Paço Municipal "Prof" Judith de Ollvelra Garcez" 

Secretaria Munlclpal de Govwmo • Admlnlstn,çao 

LEI Nº 7.292, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
Proj. de Lei nº 247/22 -Autoria Vereador Edson de Souza 

Dispõe sobre denominação da praça localizada 
na Rua Leonor esquina com a Rua José de 
Alencar, na Vila Ribeiro, de Praça José Guias 
da Silva. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo. Faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso Ili do artigo 84, da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 

Art. 1º - A praça localizada na Rua Leonor, esquina com a Rua José de Alencar, na Vila 
Ribeiro, passa a denominar-se Praça José Guias da Silva. 

Art. 2° - A placa indicativa do nome do logradouro público deverá ser fixada no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da promulgação da presente Lei, conforme o que dispõe 
a Lei nº 95, de 1 O de agosto de 1.992. 

Art. 3" - As despesas decorrentes com a execução da presente 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de março e 2-,,--·-;, 

Secretári 
p 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900. Centro. Assis - SP 

or conta de 



PREFEITURA DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Ollvelra Garcez" 
Secretaria Munlclpal d• Govemo • AclmlnlatraçAo 

LEI Nº 7.294, DE 16 DE MARÇO DE 2023. 
Proj. de Lei nº 23123 -Autoria Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

02 
02 02 
02 02 01 
04.122.0003.2700.0000 
1595 3.3.50.43.00 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE 
APAE-ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCION 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
FONTE DE RECURSO01 TESOURO 
APLICAÇÃO 110 000 GERAL 

60.000,00 

Total ............................ . R$ 60.000,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2022 nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, inciso Ida Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3° - Ficam alterados os anexos Ili, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 7.119 de 15 de 
junho de 2022, conforme especificações previstas nos artigos 1° e 2º desta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de março de 2 

LU IANOSOAR 
Secretário Municipal de 

Publicada no Dia · fi 
Administração 

n ipio de Assis . 

. 3300 CEP 19814-900. Centro - Assis -SP 



PREFEITURA DE ASSIS 

DEPARTAMENTD DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Munlclpal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Munlclpal de Governo e Admlnlstraçllo 

LEI Nº 7 .295, DE 16 DE MARÇO DE 2023. 
Proj. de Lei nº 24/23 -Autoria Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

01 
01 01 
01 01 00 
04.122.0003.2076.0000 
19 3.3.90.39.00 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL 
CAMARA MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CAMARA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Total .......................................................... R$ 
400.000,00 

400.000,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1°, inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de m.arço de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 

01 
01 01 
01 01 00 
04.122.0003.2076.0000 
22 4.4.90.52.00 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL 
CAMARA MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CAMARA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total ......................................................... R$ 
400.000,00 

400.000,00 

Art. 3° - Ficam alterados os anexos Ili, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2023, aprovada pela Lei Mun· pai nº 7.119 de 15 de 
junho de 2022, conforme especificações previstas nos gos 1 • e 2º ei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de mar 

LUCIANO SOA 
Secretário Municipal 

Publicada 
dministração 

pio de Assis. 

EP 19814-900 - Centro -Assis - SP 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DEAUIS 
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Oarcez" 

lac,.._rla MunlclPIII ele Go- • Admlnlstraçllo 

LEI Nº 7 .296, DE 16 DE MARÇO DE 2023. 
Proj. Lei n• 01/2023 - Autoria Vereador: Alexandre Cobra Vêncio 

Inclui no Calendário Oficial do Município de 
Assis o evento Rotary Day e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso Ili do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica Incluído no Calendário Oficial do Município de Assis o evento Rotary Day. 

Art. 2° - O Rotary Day é organizado pelos Rotary Clube 
preferencialmente no 1° semestre de cada ano. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ONSO 
ve no e Administração 

''"'"" ''""~'·a1 d M nicipio de Assis. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro· Assis -SP 

e é realizada 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

•ASSIS 
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

.__ llunlclpal de Governo• Atlmlnlalnl9Ao 

LEI Nº 7.297, DE 16 DE MARÇO DE 2023. 
Proj. Lei n• 24/2023 - Autoria Vereador: José Carlos Silva Beitum 

Acrescenta o nome Padre Antônio Carlos 
Nunes - PIME à denominação do Velório 
Municipal Complexo Prudenciana, 
constante da Lei Municipal nº 5.109, de 27 
de fevereiro de 2008. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo. Faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso Ili do artigo 84, da 
Lei Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 

Art. 1° - O artigo 1°, da Lei Municipal nº 5.109, de 27 de fevereiro de 2008, que "dispõe 
sobre denominação ao Velório Municipal de Complexo Prudenciana e dá outras 
providências", passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° O Velório Municipal, localizado na Rua Santa Isabel nº 02, na Vila 
Prudenciana, passa a denominar-se Velório Municipal Complexo Prudenciana 
Padre Antônio Carlos Nunes - PIME. 

Art. 2° - A placa indicativa do nome da via pública deverá ser fixada no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da promulgação da presente Lei, conforme o que 
dispõe a Lei nº 95, de 1 O de agosto de 1. 992. 

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão r conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç • 

ONSO 
n e Administração 

o M nicipio de Assis. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro. Assls-SP 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

... 
Paço Municipal "Prof" Judith de Ollvelra Garcez" 

s.c..tarla ■lllllclpal de Go- • Aclmlni.~ 

LEI Nº 7.298, DE 16 DE MARÇO DE 2023. 
Proj. Lei n• 25012022 - Autoria Vereadores: Gerson Alves de Souza e 

Luiz Antonio Ramão 

Institui e inclui no Calendário Oficial do 
Município de Assis a Semana Municipal da 
Cultura. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso Ili do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do Município de Assis a Semana 
da Cultura Assisense, a realizar-se, anualmente, na primeira semana do mês de 
novembro. 

Parágrafo Único. No período a que se refere o "caput" deste artigo, a Secretaria Municipal 
de Cultura promoverá atividades de promoção, valorização e manifestação da 
cultura popular e ações de incentivo á produção cultural. 

Art. 2º - As entidades públicas e privadas poderão unir esforços para a realização de 
eventos culturais ao longo da semana em todo território do município. 

Art. 3° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne ssário. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã 

e Administração 
icípio de Assis. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 -Centro· Assis -SP 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

•m1s 
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

8■ cnttarla Munlclpal de Go,wno • Aclmlnlatntçh 

LEI Nº 7.293, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
Proj. de Lei n• 248/22 -Autoria Vereador Jonas Campos de Lima 

Dispõe sobre denominação da Rua H do 
loteamento Residencial Bela Vista como Rua 
Mario José Mano. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo. Faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso Ili do artigo 84, da 
Lei Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Rua "H" do loteamento Residencial Bela Vista passa a denominar-se Rua 
Mario José Mano. 

Art. 2° - A placa indicativa do nome da via pública deverá ser fixada no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da promulgação da presente Lei, conforme o que 
dispõe a Lei nº 95, de 10 de agosto de 1.992. 

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução da presente Le· 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de mar 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro. Assis-SP 


